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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão/Entidade: Município de Orindiúva. 

Setor Requisitante: Fundo Social de Solidariedade. 

Processo Administrativo nº: 21/2026. 

Dispensa de Licitação nº: 14/2026. 

Objeto resumido: Aquisição de 100 (cem) kits natalidade montados, 

completos e embalados individualmente, destinados às gestantes e famílias 

em situação de vulnerabilidade social atendidas no âmbito do Fundo Social 

de Solidariedade. 

1. DO OBJETO DA DEMANDA 

1.1. Aquisição de 100 (cem) kits natalidade montados, completos e 

embalados individualmente, destinados às gestantes e famílias em situação 

de vulnerabilidade social atendidas no âmbito do Fundo Social de 

Solidariedade. 

1.2. A demanda foi modelada como item único - kit natalidade montado - 

porque o resultado pretendido pela Administração é a entrega do kit 

completo à beneficiária, e não a simples aquisição fracionada de 

componentes isolados. 

2. DA IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE ADMINISTRATIVA 

2.1. O Fundo Social de Solidariedade – Assistência Comunitária necessita 

de kits natalidade padronizados para apoio material às gestantes e famílias 
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em situação de vulnerabilidade social, fortalecendo as ações de acolhimento, 

proteção social e apoio à primeira infância no âmbito municipal. 

2.2. A contratação busca assegurar a entrega de benefício final pronto para 

distribuição, reduzindo a carga operacional do Município com montagem, 

controle de estoque fracionado, conferência manual de componentes e 

tratamento de faltas pontuais. 

3. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

3.1. O quantitativo estimado é de 100 (cem) kits, definido a partir do 

histórico médio de aproximadamente 80 nascidos vivos por ano, acrescido 

de margem operacional para oscilação de demanda, reserva técnica e 

manutenção do atendimento durante a vigência do ajuste. 

Composição mínima por kit 

COMPONENTE ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA QTDE. POR KIT 

Banheira infantil 30L 

Em plástico atóxico, resistente, com ralo para 

escoamento de água, reforço na base e 

compartimento para sabonete/esponja. Cor 

branca ou transparente. 

1 un. 

Macacão RN unissex - 

tamanho P 
Manga longa, 100% algodão, estampas neutras. 1 un. 

Macacão RN unissex - 

tamanho M 
Manga longa, 100% algodão, estampas neutras. 1 un. 

Conjunto body manga 

longa e mijão - tamanho P 

Malha 100% algodão, abertura entrepernas, 

cores/estampas neutras. 
1 conjunto 

Conjunto body manga 

longa e mijão - tamanho M 

Malha 100% algodão, abertura entrepernas, 

cores/estampas neutras. 
1 conjunto 
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COMPONENTE ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA QTDE. POR KIT 

Kit de cueiros 
Kit com 3 cueiros em tecido flanelado, 

antialérgico, medindo em média 0,96m x 0,80m. 
2 kits 

Par de meias para bebê 
Tamanho 0 a 15, composição com predominância 

de algodão, cores neutras. 
4 pares 

Manta para bebê 
Microfibra soft, aproximadamente 1,00m x 

0,90m, material macio e antialérgico. 
2 un. 

Toalha de banho com 

capuz 

Forro de fralda, 100% algodão, aproximadamente 

70cm x 90cm. 
2 un. 

Kit de paninhos de boca 
100% algodão, kit com 3 unidades, tamanho 

aproximado de 30cm x 30cm. 
2 kits 

Fralda descartável RN ou P 
Pacote com 20 a 30 unidades, 

dermatologicamente testada e antialérgica. 
1 pacote 

Lenço umedecido 
Hipoalergênico para recém-nascidos, embalagem 

com tampa. 
1 un. 

Sabonete infantil 

glicerinado líquido 

Embalagem de 500 mL, hipoalergênico, sem 

álcool, apropriado para recém-nascidos. 
2 frascos 

Escova de cabelo infantil Cerdas macias, própria para recém-nascidos. 1 un. 

Tesourinha de unha 

infantil 
Pontas arredondadas e capa protetora. 1 un. 

Bolsa maternidade simples 
Em tecido sintético lavável, tamanho médio, apta 

a acondicionar todos os itens do kit. 
1 un. 

4. DOS BENEFICIÁRIOS DIRETOS E RESULTADOS 

ESPERADOS 

I. Gestantes e famílias em situação de vulnerabilidade social atendidas no 

âmbito do Fundo Social de Solidariedade e, reflexamente, seus recém-

nascidos e núcleos familiares; 

II. Disponibilização tempestiva de kits natalidade completos, padronizados 

e aptos à imediata distribuição; 
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III. Fortalecimento das ações de acolhimento, proteção social e apoio às 

gestantes e aos núcleos familiares atendidos pela Assistência Comunitária; 

IV. Maior eficiência administrativa no recebimento, conferência, 

armazenamento e distribuição dos materiais. 

5. DA DATA PRETENDIDA PARA A CONTRATAÇÃO 

5.1. Recomenda-se a tramitação da contratação ainda no 2º trimestre de 

2026, com formalização do ajuste e início do fornecimento tão logo concluída 

a fase preparatória. 

6. DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - 

PCA 

6.1. A contratação, neste momento, não se encontra contemplada no Plano 

de Contratações Anual de 2026. Não obstante, poderá ser oportunamente 

incorporada ao PCA, mediante decisão administrativa justificada, em 

conformidade com o Decreto Municipal nº 1.933/2024. 

7. DO VALOR PRELIMINAR DA DEMANDA 

7.1. Com base na consolidação inicial das referências constantes dos 

documentos recebidos, estima-se valor preliminar de R$ 57.131,00 

(Cinquenta e sete mil, cento e trinta e um reais) para 100 kits, 
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correspondente a R$ 571,31 (Quinhentos e setenta e um reais e trinta e 

um centavos) por kit. 

8. DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS RELEVANTES 

I. A execução contratual será de forma parcelada, conforme ordens de 

fornecimento emitidas pela Administração; 

II. A contratação deverá permanecer estruturada como item único, com 

composição mínima definida por kit, vedada a fragmentação do objeto em 

componentes autônomos para fins de disputa; 

III. A CONTRATADA deverá entregar os kits natalidade integralmente 

montados e embalados individualmente em embalagem transparente 

própria para presente, com laço e apresentação padronizada, 

responsabilizando-se pela montagem, acondicionamento, embalagem, 

transporte, descarga e substituição de kits ou componentes em desacordo 

com as especificações, sem ônus adicional para a Administração; 

IV. A comprovação de habilitação deverá limitar-se aos documentos 

indispensáveis à verificação da capacidade jurídica de contratar e da 

regularidade fiscal, social e trabalhista mínima exigível, admitindo-se 

exigências complementares apenas quando estritamente necessárias à 

segurança da contratação e desde que proporcionais à baixa complexidade 

e ao reduzido vulto do objeto, vedadas exigências excessivas ou 

incompatíveis com a dispensa em razão do valor. 
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V. A presente demanda é de responsabilidade do Fundo Social de 

Solidariedade – Assistência Comunitária, unidade requisitante e 

responsável pela condução administrativa da contratação, pela definição do 

público beneficiário e pelo acompanhamento da distribuição gratuita dos 

kits natalidade, observada a articulação intersetorial que se mostre 

necessária para a adequada implementação da política pública. 

9. DO ENCAMINHAMENTO 

9.1. Encaminha-se a presente demanda para prosseguimento da fase 

preparatória, com elaboração do ETP, do TR, do Mapa de Gerenciamento de 

Riscos, da pesquisa de preços e dos demais atos necessários à instrução da 

contratação direta por dispensa de licitação. 

 

Orindiúva/SP, 9 de abril de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

Salviano Nunes Barboza 

Coordenador de Eventos e Projetos Sociais 
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